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Resolução n0 01/2022 

 

Regulamenta os aproveitamentos de estudos com relação às 
componentes curriculares criadas pelos departamentos e 
aprovadas pela congregação do Instituto de Física 

 
 

O Colegiado dos Cursos de Graduação em Física da Universidade Federal da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a necessidade de estabelecer equivalências das novas disciplinas de Física 
criadas pelos departamentos para atender ao período da Pandemia, e posteriormente aprovadas pela 
Congregação do Instituto de Física em sua 433a reunião ordinária, na qual, aprovou que os componentes 
curriculares (Física Geral e Experimental I (FIS121); Física Geral e Experimental II(FIS122), Física Geral e 
Experimental III(FIS123) e Física Geral e Experimental IV (FIS124), deverão ser extintos e substituídos por: 
Física Geral Teórica I (FISD36), Física Geral Experimental I (FISD42), Física Geral Teórica II (FISD34), Física 
Geral Experimental II (FISD41) Física Geral Teórica III (FISD37), Física Geral Experimental III (FISD40), Física 
Geral Teórica IV (FISD38), Física Geral Experimental IV (FISD39). 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º - O aproveitamento dos estudos das componentes curriculares supracitadas dar-se-á pelas 
equivalências aprovadas e abaixo tabeladas. Tal conjunto de experiências de aprendizagem realizadas na 
UFBA ou equivalentes em outras instituições, tem como objetivo ampliar as possibilidades de aprendizagens 
teóricas e práticas nos campos da Física.   
 

§ Único – Todas as componentes curriculares citadas são de natureza obrigatória, devendo ser cumpridas 
por estudantes com matricula nos Cursos de Graduação em Física. 

 

Art. 2º - Serão considerados, nos aproveitamentos, a mesma escala de Pré-requisito, assegurada na estrutura 
curricular do PPP-Física 2016. As componentes curriculares manterão os mesmos pré-requisitos propostos 
no PPP-Física2016. 

Tabela de equivalências e pré-requisitos 
 

Disciplina que consta no PPP código Pré-
requisito 

Disciplinas Novas Código  Pré-
requisito 

Física geral e experimental I FIS121 ---- Física Geral Teórica I+  
Física Geral Experimental I  

FISD36 
FISD42 

_____ 

      

Física Geral e Experimental II FIS122 FIS121 
MATA02 

Física Geral Teórica II +  
Física Geral Experimental II  

FISD34 
FISD41 

FISD36 
FISD42 
MATA02 

      

Física Geral e Experimental III FIS123 FIS122 
MATA03 

Física Geral Teórica III + 
Física Geral Experimental III  

FISD37 
FISD40 

FISD34 
FISD41 
MATA03 

      

Física Geral e Experimental IV FIS124 FIS123 
MATA04 

Física Geral Teórica IV + 
Física Geral Experimental IV 

FISD38 
FISD39 

FISD37 
FISD40 
MATA04 

 
Salvador, 19 de outubro de 2022 

 
 

Profa. Maria Cristina Martins Penido 
Coordenadora 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 19/10/2022

RESOLUÇÃO Nº 01/2022 - CGF/IFIS (12.01.55.06) 
(Nº do Documento: 98) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado eletronicamente em 24/10/2022 11:50 )
MARIA CRISTINA MARTINS PENIDO

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR

CGF/IFIS (12.01.55.06)

Matrícula: 285534

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sipac.ufba.br/public/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 98 2022 RESOLUÇÃO 21/10/2022 b974291b29

https://sipac.ufba.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

